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ESTAD0 DO PAR{NA
PREIT.ITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

GABI}'ETS DO PRNIÊITO
LfI MUNICIPAL :{' II5'2'20

Art. l' - No alo de reabzar;ío de matrículas e rernatrículas o
responúvel legal da criança €y'ou adol€sccnt€ deverá ponar
consigo os seguintcs documcotcs:

- Certidão de nascimenio da criaoçai
- Declaração d€ vacinação da criang;
- Canão do SUS (Caneira Nacional de Saúde);
- RG (do pai, da mãe ou do responúvel legal);
- CPF (do pai, da màe ou do responsável legal);
- Título de EleitoÍ (do pi, da mie ou do responúvel legal);
- Comprovante de Resid&rcia (do pai, da mâe ou do
responsável legal);

§I".:Os documentos coÍL§tantes deste aÍtigo poderâo ser
substituídos por outÍos de igual importâncla e validade a

criÉrio da SecretaÍia Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer

§2".rAlém dos documentos cooslanÍes neste aíigo, a criterio da
Secretaria Munisipâl de Blucaçào, C\l$Í4, EspoÍte e Lazer,
poderão ser exigidos e requisitados outros docum€ntos;

§3'.:Será de fundamental impnrtância a cnmprovação do
domicilio, assim compreendido na forma do aÍt. 70 e seguintes
Lei Federal n".: 10-,106 de 2.002-

Art.2". O tempo e a forma de apres€ntação dos referidos
documentos dwcrào observar o calendário cscolal e as

normativas da Secretaria Municipal de Educaçào, Cultura,
Esports s l-azer.

Ara. 3'. Esta lci entra cm vigor na data dc sua publicação.

Campo Magro, em 07 de dczembro de 2020
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Dispõe acerca das matículas nas instituições
públicas de ensino dc compeGncia municipal.

A Câmara Municipal aprovou e zu PREFEITO MUNICIPAL
DE CÂMPIO MÂGRO, Estado do Paranáç sanciono a seguinte
Lei:


